
LEI N° 178612022 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a fazer repasse financeiro a APAE 
Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Buritis - RO, através de 

Convênio 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Autoriza o Executivo, através de convênio a ser realizado entre a 

Prefeitura Municipal e a APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) de 

Buritis, a fazer o repasse financeiro, nos valores de: 

- R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos mil reais), referente a Emenda 

Impositiva n`07/2021 para aquisição de panetones e bombons com a finalidade de 

distribuir para as crianças e adolescentes na data natalina; 

II - R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), referente a Emenda Impositiva n° 

002/2021 com a finalidade de compra de mobiliários (mesas, cadeiras e armários) e 

equipamentos de informática. 

Art. 20  A forma de rep e financeiro s á disposta pelo convénio e 

previamente pactuada no PLANO D TRABALHO, vis do atender a necessidade da 

APAB e a disponibilidade orçam ntária e financeira  podendo ser 

realizado em parcela única ou par ladamente, conforme a conveniência e condições 

para o repasse. 

Art. 3° Fica incluída i4s Leis de Djí?izy( Orçentária - LDO, Lei 

Municipal n° 158012021 e na 4i Orçanipia
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ESTADO DE RONDÕNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

1617/2021, os valores decorrentes 	repass 	lencados no artigo l, incisos Te II, da 

presente Lei. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua ublicação. 

Gabinete o Prefeito do Município de 
Buritis - O, aos quatorze dias do mês de 
deze r9-d dois iI e vinte e dois. 
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